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Projeto de Lei Ordinária nº 21/22, de autoria do Ver. Valdson José, que Institui a
“campanha de esclarecimento sobre o combate à pedofilia” nas escolas públicas e privadas no
município de Formosa - GO.

Relator: Ver. Índio de Assis.

I – Relatório

O Ver. Valdson José propõe que seja instituído a campanha de esclarecimento sobre o
combate à pedofilia nas escolas públicas e privadas do nosso município.

II – Análise

O presente projeto tem por fim instituir campanha de esclarecimento sobre o
combate à pedofilia com campanhas de esclarecimento a pais, alunos, professores e funcionários
da educação sobre o combate à pedofilia; o planejamento e a execução do projeto deve ser
discutido e executado com a participação de representantes dos pais, alunos, professores e
funcionários da educação e integrar o Projeto Pedagógico da Escola.

Este projeto visa esclarecer duvidas e tabus sobre o assunto, de forma clara a ser
entendida tanto por alunos quanto por pais, professores e funcionários de forma condizente com
o Projeto Pedagógico e em conformidade com a faixa etária dos anos sem causar
constrangimentos.

A Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, aprovada em 1989 pela
Assembleia Geral das Nações Unidas, define que os países signatários devem tomar todas as
medidas legislativas, administrativas, sociais e educativas adequadas à proteção da criança,
inclusive no que se refere à violência sexual (Art. 19). Com base nesse estatuto internacional e por
razões éticas, entendemos por bem levar a efeito essas medidas educativas por esta proposição
legislativa, como alerta aos profissionais da educação, pais e alunos, visando coibir a ocorrência
desses crimes em nosso município.

Pelas razões expostas e por serem justos os motivos que norteiam a apresentação da
presente proposta.

Logo, a presente proposição atende aos anseios da comunidade formosense.

III – Voto

Em face do exposto, quanto ao mérito, a matéria deve ser acolhida.

Por isso, esta Comissão opina pela sua aprovação.
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Câmara Municipal de Formosa, 11 de Março de 2022.
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